LEI N° 196, de 7 de março de 2003.

altera o quadro de empregos de pessoal contratado do artigo 3º da lei 002/2001 e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º Altera o Quadro de Empregos de Pessoal Contratado do artigo 3º da lei 002 de 05 de janeiro de 2001, elevando para 06 (seis) o número de cargos de Agente Administrativo, passando o Quadro a ter a seguinte composição:

	Número de
	Denominação da
	Padrão

	Empregos
	Categoria Funcional (emprego)
	Salarial

	02
	Médico
	5,40

	02
	Dentista
	5,40

	01
	Contador
	4,50

	01
	Engenheiro
	4,50

	01
	Enfermeiro
	4,50

	01
	Assistente Social
	3,34

	01
	Tesoureiro
	2,92

	01
	Fiscal Municipal
	2,92

	02
	Auxiliar de Enfermagem
	2,30

	01
	Técnico Agrícola
	2,30

	06
	Agente Administrativo
	2,30

	08
	Operador de Máquinas
	2,30

	10
	Motorista
	1,92

	01
	Mecânico
	1,92

	08
	Auxiliar Administrativo
	1,92

	01
	Eletricista
	1,92

	02
	Pedreiro
	1,92

	03
	Auxiliar de Escritório
	1,50

	02
	Secretário de Escola
	1,50

	10
	Telefonista
	1,50

	02
	Operário Especializado
	1,50

	10
	Servente
	1,00

	15
	Operário
	1,00


Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2003.

GABINETE DO PREFEITO, 7 de março de 2003.

Alcido Lindemann

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

